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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
    
   A Comissão Permanente de Licitações do Município de Pimenta/MG 
instituída pelo Decreto nº 1.493/2015, tendo em vista a pretensão da 
Administração Pública Municipal na Locação do Imóvel Comercial Urbano 
situado na Rua Adolfo Costa, n 60, Bairro Centro, Município de Pimenta/MG, 
para o contínuo funcionamento da unidade Educação Infantil do Município 
de Pimenta/MG; Locação de parte de Imóvel Rural situado no lugar 
denominado Estiva, Zona Rural, Município de Pimenta/MG, para o contínuo 
funcionamento do Aterro Sanitário e Locação de Imóvel Residencial Urbano 
para o contínuo funcionamento do CRAS – Centro de Referência de 
Assistência Social, situada na Rua Olinda Maria Silva, nº 82, Bairro JK, 
Município de Pimenta/MG, passa a exarar o seguinte parecer: 
 
   A necessidade de atendimento á solicitação da Secretária Municipal 
de Educação, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável e da Secretária Municipal de Assistência e Bem Estar Social, é de 
suma importância visto que as unidades públicas, (Unidade de Educação Infantil, 
Aterro sanitário e CRAS – Centro de Referência de Assistência Social do 
Município de Pimenta/MG), estão em pleno funcionamento nos endereços 
especificados. 
 
   Está claro que o Município de Pimenta não dispõe de imóvel próprio 
para instalação das unidades e que as mesmas são de extrema importância para 
uma gestão pública de qualidade, além de oferecer serviços de extrema 
importância a população. 
 
    Lado outro, os solicitantes justificaram que os imóveis atendem as 
finalidades precípuas da Administração.   
 
    Considerando que os imóveis são os que mais se adequam ao 
atendimento das finalidades precípuas da Administração, levando-se em  conta a 
localização, a estrutura e características dos imóveis e conforme “Laudo de 
Avaliação”, confirmamos que o valor da locação de R$900,00 para o Imóvel 
Comercial Urbano situado na Rua Adolfo Costa, n 60, Bairro Centro, 
Município de Pimenta/MG, para o contínuo funcionamento da unidade 
Educação Infantil do Município de Pimenta/MG; de R$1.320,00 para a 
Locação de parte de Imóvel Rural situado no lugar denominado Estiva, Zona 
Rural, Município de Pimenta/MG, para o contínuo funcionamento do Aterro 
Sanitário e de R$1.200,00 para a Locação de Imóvel Residencial Urbano para 
o contínuo funcionamento do CRAS – Centro de Referência de Assistência 
Social, situada na Rua Olinda Maria Silva, nº 82, Bairro JK, Município de 
Pimenta/MG estão de acordo com o praticado no mercado imobiliário local, 
ficando constatado que os imóveis atendem perfeitamente ao fim que se acham 
destinados, inclusive, referidos imóveis foram utilizados para a finalidade durante 
todo o exercício de 2015, tendo atendido perfeitamente às necessidades da 
Administração, ficando justificada a escolha dos imóveis. 
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   Pelo exposto, esta Comissão opina pela “Dispensa de Licitação”, 
com base no que dispõe o artigo 24, X, da Lei 8.666/93. 
 
   É o parecer; 
 
  Pimenta/MG, 29 de dezembro de 2015. 

 
 

Irineu Silva Júnior 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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